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Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras 
providências. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.088, DE 2000 
(DO SR. RICARDO FERRAÇO) 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o dia vinte e cinco de outubro como "Dia Nacional da 

Saúde Bucal". 

Art. 2° Na data especificada no artigo anterior, o Ministério da Saúde promoverá 

amplas ações de prevenção e recuperação odontológica, em todo o território nacional. 

Art. 3° Os recursos financeiros e orçamentários para implementação das ações 

descritas no artigo anterior, deverão constar, anualmente, do programação orçamentária do 

Ministério da Saúde. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A saúde bucal é hoje um importante segmento para a prevenção de muitas 

doenças. A população de baixa renda, principalmente, que não tem acesso ao tratamento 

odontológico particular, sofre urna enorme carência neste segmento. 

O terna tem urna importância muito grande, pois a saúde bucal está diretamente 

relacionada com a saúde do indivíduo de um modo geral. Corno principal porta de entrada 

para o organismo do ser humano, a dentição bem tratada evita, sobremaneira, o 

aparecimento de outras doenças, inclusive cardiovasculares. 

Estudos da Associação Brasileira de Odontologia de Promoção de Saúde -

ABOPREV, publicado em um congresso ocorrido no último ano, na cidade de VitórialES, 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 
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afinna que periondontite pode influenciar o desenvolvimento ou o aparecimento de doenças 

cardiovasculares, uma vez que as bactérias presentes na região bucal mal-tratada, podem 

entrar na circulação sangüínea, causando uma resposta inflamatória. 

Outro dado importante, é que a doença periodontal de mulheres grávidas 

desempenha ainda papel fundamental no nascimento de bebês de baixo peso, e esse 

mecanismo é descrito na literatura como uma seqüência de desencadeamento de fatores­

chaves, onde pode influenciar no líquido amniótico, que envolve o bebê, e causar, inclusive, 

nascimentos prematuros. 

A prevenção da doença bucal provoca, em conseqüência, a saúde geral, e deve 

ser estimulada pelo Poder Público, promovendo a saúde integral , interagindo de fonna 

multi profissional. 

Destarte, promover ações de amplo espectro, com participação efetiva do 

Ministério da Saúde e outras entidades ligadas à saúde bucal , como a Associação Brasileira 

de Odontologia e os Conselhos Federal e Estaduais de Odontologia, terá um grande impacto 

para minimizar os efeitos devastadores causados por uma má conservação da dentição de 

nossa população, principalmente a mais carente. 

Sala das Sessões, em 

\ 
k\GJ.-, ~ J0 

RfCARD FERR ÇO 
Deputa o Feder I 

de maio de 2000. 

J3 O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.088/00 

Nos te rmos do art. 119, caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 04 de agosto de 2000 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram apresentadas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 11 de agosto de 2000 . 

~ - '--~ 
Elolzlo ves Guimar~es 

S cretário \ 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

, 

I - RElA TORIO 

PROJETO DE lEI N° 3.088, DE 2000 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal" e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado Ricardo Ferraço 

Relator: Deputado João Fassarella 

o projeto sob apreciação institui o dia vinte e cinco de 

outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal", data em que o Ministério da Saúde 

deverá promover ações preventivas e de recuperação odontológicas. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Cabe a esta Comissão apreciar conclusivamente sobre a 

matéria, nos termos do art.24, 11 , do Regimento Interno. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto em tela merece ser louvado pela sua 

preocupação com um gravíssimo problema sanitário do País. Como bem 

argumenta em sua justificativa, são milhões de brasileiros que não têm acesso a 

qualquer forma de prevenção ou recuperação de seus problemas odontológicos. 

/' 
GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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Ademais, mesmo setores da classe média encontram-se 

cada vez mais com dificuldades de manter a saúde bucal, em conseqüência dos 

altíssimos custos dos tratamentos. 

Assim, embora um único dia no ano não seja suficiente para 

reverter essa realidade, entendemos ser extremamente oportuno criar uma data 

nacional para debater as questões da saúde bucal , e, na oportunidade, promover 

inúmeras atividades de prevenção e recuperação odontológicas. 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto favorável ao 

PL 3.088, de 2000. 

Sala da Comissão, em 3 de ~ de 2000 . 

Deputad lia 

pldiansaudeucal1 01 03-060 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.088, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 3.088, de 2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado João 
Fassarella. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Remi 
Trinta - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Alcione Athayde, Almerinda de 
Carvalho, Antônio Joaquim Araújo, Antônio Palocci, Arlindo Chinaglia, 
Armando Abílio, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Costa Ferreira, 
Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo 
Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler Morais, Glycon Terra 
Pinto, Henrique Fontana, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos 
Coutinho, José Linhares, Lavoisier Maia, Lúcia Vânia, Nilton Baiano, 
Pedro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Ronaldo 
Caiado, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio 

• Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 3.088-A, DE 2000 
(DO SR. RICARDO FERRAÇO) 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

e termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



*PROJETO DE lEI N° 3.0SS-A, DE 2000 
(DO SR. RICARDO FERRAÇO) 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: Dep. 
JOÃO FASSARELLA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 25/05/00 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

~-------------------------------- -- -- -- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em ~ ~ I I J-r 2000 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOLIAL t: .... AMILIA 

Ofício nO 305/200Q-P 
Brasíl ia, 29 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência , em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 3.088/2000. 

Sol icito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
• referido projeto e do respectivo parecer. 

• 

Respeitosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.088/00 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 06 de 
abril de 2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 2001 

~ 
Carla Rodr ~e Medeiros 

Secretária 

GE R 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

GONÇALVES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3088, DE 2000 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal" e dá outras 
providências. 

AUTOR: Deputado RICARDO FERRAÇO 

RELA TOR: Deputado FERNANDO 

O Projeto de Lei de autoria do ilustre Deputado RICARDO FERRAÇO 
institui o Dia Nacional da Saúde Bucal, a ser comemorado na data de 25 de outubro 
de cada ano. 

Ao passar pela Comissão de Seguridade Social e Família, sem 
emendas, a referida proposição recebeu Parecer favorável do nobre Deputado JOÃO 
FASSARELLA, corroborado unanimemente pela Comissão. 

Nos termos regimentais da Casa, o PL em apreço chega agora à 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto - CECD, sem emendas, para exame da 
matéria quanto ao mérito educacional e cultura10 

~ 

16942 
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II - VOTO DO RELATOR 

A saúde bucal figura como um dos itens fundamentais da agenda de 

saúde preventiva nacional. 

De fato, somos, como já ficou comum falar, um país de desdentados. 

Essa, a cultura de não se dar importância aos dentes, à higiene e à saúde bucal , tem 

alto custo social e econômico. Afinal , a saúde bucal responde muito bem a simples e 

baratas regras de higiene, corno a prática de escovações diárias, e, claro, a visita 

periódica ou sempre que necessário ao odontólogo. 

Claro está que fatores educacionais e culturais, mas sobretudo 

econômicos, estão na base desse modo de percepção da boca e dos dentes. Contudo, 

são afecções simples da boca, sobretudo dos dentes e das gengivas, _ sempre 

preveníveis -, que figuram como porta de entrada de doenças graves, em geral 

sistêmicas, como as cardiovasculares, sem contar os problemas gestacionai s. natais e 

perinatais trazidos pela falta de saúde bucal. 

Reveste-se assim da maior importância a proposição em exame, seja 

no aspecto de educação para a saúde, seja no aspecto de contribuir para mudar 

padrões culturais da saúde do brasileiro. Além disso, presta um serviço à 

conscientização médico-sanitária, em particular dos profissionais da odontologia, 

corno também à conscientização econômica e política em tomo da questão da saúde 

bucal. , crJ 
[~ 

16942 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

2 



• 

• . , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Louvo, portanto, o grande mérito educacional e cultural presente na proposta 
em apreço. 

A participação do Ministério da Saúde, com ações de prevenção e 
recuperação odontológica em todo o País, na data a ser celebrada, inclusive com 
dotação orçamentária específica para esse dia, como prevê o PL, será fundamental 
para tomar o Dia Nacional da Saúde Bucal um marco na prevenção e no tratamento 
dos males da boca do brasileiro. 

Assim, voto pela aprovação, quanto ao mérito, no âmbito da CECD, do 
Projeto de Lei nO 3088, de 2000, do nobre Deputado RICARDO FERRAÇO. 

1 040J~OO. 072 

CDCLPA49 

16942 
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Sala da Comissão, em ~ de á 

(' 

\ ./ " étu~ / - --»­
Deputado Fernando Gonçalve 

Relator 

e 2001. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.088-A, DE 2000 

11 1 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
3.088-A/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Fernando Gonçalves 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Bonifácio de Andrada, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi , 
Gastão Vieira , Ivan Valente, João Matos, Jonival Lucas Junior, Luis Barbosa, 
Nelo Rodolfo , Osvaldo Biolchi , Osvaldo Coelho, Pastor Amarildo , Paulo Lima, 
Professor Luizinho, Tânia Soares, Wolney Queiroz e Zezé Perrella. 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2001 

( ~ (\ . - M 
o Wal rido Mares uia 

Presidente 

GER 3.17 23004-2 (JUNtOO) 



*PROJETO DE LEI N° 3.088-8, DE 2000 
(DO SR. RICARDO FERRAÇO) 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras providências; 
tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: Dep . 
JOÃO FASSARELLA); e da Comissão de Educação , Cultura e Desporto , pela aprovação 
(relator: Dep. FERNANDO GONÇALVES). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 25/05/00 

(parecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicado no OCO de 30/11/00) 

e PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emndas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.088-8, DE 2000 
(DO SR. RICARDO FERRAÇO) 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras providências; 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
ta -parecer do relator 

- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nO 89/01 - CECD 
Publique-se. 
Em: 26/06/01 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P- 89/2001 Brasília, 6 de junho de 2001 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 3.088-A/2000 , 
do Sr. Ricardo Ferraço, que "institui o dia 25 de outubro "dia nacional da saúde bucal " 
e dá outras providências", para publicação da referida proposição e do parecer a ela 
oferecido. 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 

Deput 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3.17 23 004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.088/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

, Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 25/06/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

, 

GER 31723.004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2001 . 

REJA~~MARQUES 
Secretária 



CÂMARA DOS D EPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.088/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

• 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

12/09/2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao substitutivo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2001. 

REJA LETE MARQUES 

SECRETÁRIA 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.088, DE 2000 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal" e dá outras 
providências . 

Autor: Deputado RICARDO FERRAÇO 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

Trata-se de projeto de lei que tem como principal objetivo 

instituir o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal". 

A proposição estabelece que o Ministério da Saúde 

promoverá amplas ações de prevenção e recuperação odontológica e determina 

que os recursos financeiros e orçamentários para implementação dessas ações 

deverão constar, anualmente, da programação orçamentária do referido 

Ministério. 

Em sua justificação, o autor ressalta que "a prevenção da 

doença bucal provoca, em conseqüência, a saúde geral, e deve ser estimulada 

pelo Poder Público , promovendo a saúde integral, interagindo de forma 

multi profissional. " 

2758 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ressalta que "promover ações de amplo espectro , com 

participação efetiva do Ministério da Saúde e outras entidades ligadas à saúde 

bucal, como a Associação Brasileira de Odontologia e os Conselhos Federal e 

Estaduais de Ondontologia , terá um grande impacto para minimizar os efeitos 

devastadores causados por uma má conservação da dentição de nossa 

população, principalmente a mais carente. " 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico , nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111 , a) , cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 3.088 , de 2000 . 

O art. 1 ° do projeto atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência leg islativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Tendo sido igualmente respeitadas as 

demais normas de cunho materia l. 

Todavia , os artigos 2° e 3° precisam ser suprimidos, pois 

ferem o disposto no art. 61 , § 1°, 11 , e, da Constituição Federal , já que dão 

atribuição ao Ministério da Saúde. 

Quanto ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 

projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto nos parece acertada e, indubitavelmente , estão em acordo com as 

determinações impostas pela Lei Complementar nO 95, de 1998, que trata da 

elaboração das leis. Entretanto , será necessária a alteração do texto da ementa a 

fim de adequá-Ia às supressões dos artigos 2° e 3°. 

2758 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Isto posto , nosso voto e pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.088, de 2000, de 

autoria do ilustre Deputado RICARDO FERRAÇO, nos termos do substitutivo em 

anexo . 

109004 

2758 

Sala da Comissão, em ()S de ~~9 de 2001. 

í 
Deputado FI;:RNANDO CORUJA 

Relator 

~ 

) 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.088, DE 2000 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica instituído o dia vinte e cinco de outubro como 

"Dia Nacional da Saúde Bucal. " 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala das Sessões, em 06' de ~úY de 2001. 

Deputado FERNANDO CORUJA 

109004 

2758 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



Comi ssão de Constituição e Justiça e de Redação Página I de I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.088-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do Projeto de Lei nO 
3.088-AlOO , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente - Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes , Alceu Collares, Aldir Cabral , Alexandre 
Cardoso, Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio 
Cruz, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, lédio Rosa , 
Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida , José Dirceu , José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Mendes Ribeiro Filho, Murilo Domingos, 
Nelson Otoch, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo 
Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vilmar Rocha , 
Zulaiê Cobra, Ary Kara , Átila Lins, Átila Lira , Bispo Wanderval , Claudio 
Cajado, Domiciano Cabral , Edir Oliveira , Jairo Carneiro, João Leão, Maria 
Lúcia , Nelo Rodolfo e Nelson Pellegrino. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2001 . 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

dhtmled 1 :(C: \Arq uivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTM L\ParecerComis:... 18/ 1 % I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.088-A, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Institui o dia 25 de outubro como " Dia 

Nacional da Saúde Bucal". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica instituído o dia 25 (vinte e cinco) de outubro como 

"Dia Nacional da Saúde Bucal." 

GER 3.17 23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2001 

~ 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 3.088-C, DE 2000 
(DO SR. RICARDO FERRAÇO) 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras providências ; 
ten90 pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: Dep . 
JOAO FASSARELLA) ; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação 
(relator: Dep. FERNANDO GONÇALVES) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo (relator: 
Dep. FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURID_ADE SOCIAL E FAMíLIA; qE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 25/05/00 
- Pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família e de Educação, Cultura e 
fjesporto publicados, respectivamente, nos OCOs de 30/11/00 e 07/06/01 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.088-C, DE 2000 
(DO SR. RICARDO FERRAÇO) 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras 
providências; tendo parecer~s: da Comissão de Seguridade Social e Família , pela 
aprovação (relator: Dep. JOAO FASSARELLA); da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relator: Dep. FERNANDO GONÇALVES) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo (relator: Dep. FERNANDO CORUJA) . 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDAD~ SOCIAL E FAMíLIA; DE EDldCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 
24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.088-D, DE 2000 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal ". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Fica ins ti tuído o dia 25 de outubro como 

"Dia Nacional da Saúde Bucal". 

blicacão . • 

GER 3.17.23004·2 (JUN/OO) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, .$:; - II - .2 00./ 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

Deputado CORUJA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.088-0, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissào de Constituiçào e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fen1ando Coruja, ao Projeto de Lei n° 
3.088-CíOO. Os Deputados Luiz Eduardo Greenhalgh, José Genoíno, Geraldo 
Mage1a, José Dirceu e Marcos Rolim abstiveram-se de votar. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes ~ Alceu Collares, Alexandre 
Cardoso, André Benassi , Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, 
Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Eurico Miranda, Fernando Coruja, 
Geovan Freitas, Geraldo Mage1a, Gerson Peres, lédio Rosa, Jaime Maliins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Robelio 
Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Zulaiê Cobra, Átila Lins, Claudio 
Cajado, Cleonâncio Fonseca, Df. Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, 
Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Reinaldo 

ripp, Ricardo Rique e Wagner Rossi . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

" 
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PS-GSE/ 6J6 101 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de s er 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei n O 3.088 , de 

2000, da Câmara dos Deputados , que "Institui o dia 25 de 

outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal.", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

-Secretâ io 
--=:..r / 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí cio PL 
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Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o dia 25 de outubro como 

"Dia Nacional da Saúde Bucal". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ! L( 



EMENTA , . -

ANDAMENTO 

23.05.00 

24.05.00 

06 . 07 . 00 

03.08.00 

03.08.00 

11.08.00 

03.10.00 

07.11.00 

COI 3 .21 .01 .040-0 IAG0/98 J 

Institui o dia 

providencias. 

PLEN~RIO 

como o " 

Apresentação e leitura do projeto . 

MESlI. 

Dia Nacional da Saúde e dâ outras Bucal" • 

Despacho: -As Comissões de Seguridade Social e Família; de Educa~ão , Cultura e 

Desporto; de Constitui~ão e Jus~~ça e de Redação ( Art. 54) - Art. 24, lI) 
OCO ;Q.1 .Q5.1~, p6g,1'1~ col . ..ua-... 

COORDENAÇAo DE COM I SSÕES PERMANENTES 
Encaminhado La Comissão de Seguridade Socia l e famíl ia . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao r elator, Dep . JOÃO FASSARELLA. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentaçaõ de emendas : 05 sessoes a partir de 04.08.00. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Parecer fa vorável do r el ator,Dep . JOÃO FASSARELLA . 

PLENÂRIO 
Apresentação de requerimentos pelos Dep Ricardo Ferraço - PSDB, em apoiamento ; 
Aécio Neves, Líder do PSDBi Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT; Ro­
berto Jefferson, Líder do PTB e Inocêncio Oliveira , Líder do PFL, solicitando, 
nos termos do artigo 155 do RI URGeNCIA para este projeto . 

/""\ulVII 

RICARDO FERRAÇO 

( PSDB ~ ES ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diario Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



--ANDAMENTO 

29.11.00 

05.12.00 

03.04.01 

06.04.01 

17.04.01 

08.05.01 

06.06.01 

13.06.01 

22.06.01 

• 
PL. 3.088/00 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Aprovado unanimemente o parece r favoráve l do r e lator, Dep. JOAO FASSARELLA. 
(PL 3.088-A/00). 

COMISSÃO DE SEGURIDDAE SOCIAL E FAMíLIA 

En c am~ - ~ Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSAv 0 G EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. FERNANDO GONÇALVES. 

COMIS S ~O DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Praz u . , a apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMIssAo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. FERNANDO GONÇALVES. 

CXMISsJS,o DE EDUCAç1íO, CULTURA E DESPOR'ID 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. FERNANDO GONÇALVES. 

(PL. 3.088-8/00). 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado ~ Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. FERNANDO CORUJA' 

-. ~ 

\ 

OOOZ/880t oN ld 
08 :alol 



'" . - CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO . 3 . 088 /00 . tinuação (Verso da folha n9 02) 

CEL - Seçao de Sinopse 

ANDAMENTO 

14 . 11.01 

27.11.01 

MESA 
of SGM - P- 1637/01 , à CCJR , encaminhando este projeto para a elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovaçao unanime da redaçao final , oferecida pelo relator, Dcp Fernando Coruja . 
(PL. 3088-D/OO 

MESA 
Remessa ao SF , através do Of PS-GSEI 

COI 3 2 ' O, 04' -8 (MAl I 93) 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

C EL - Seção de Sinopse 
PROJETO NQ 3 . 088 /2 000 Continuação FLS. 02 

ANDAMENTO 

25 . 0 6 . 0 1 

06 . 08 . 01 

06.09.01 

10.09.01 

20.09.01 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JU ST1 CA E DE REDAÇAO 

Pr azo p a ra a pr ese nt ação d e e me nd ;l s : 0 5 sessões , LI partir d e 0 3 .ll H .OI . 

COMiSSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

N~o foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Par , e r do relator, Dep . FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, com substitutivo . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessoes a partir de 12 . 09.01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Nâo foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

---- -------

17.10 .01 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela Constitucionalidade, Juridicidade e boa 

17.10.01 

06.11.01 

Técnica Legislativa, com substitutivo. 

Mb" \r\ KT I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação; da Comissão de 

Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cional idade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 

(PL.3.088-C/OO). 

ME S.f\ 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 06 a 13.11.01. 

9t 
OOOZ/880~ oN ld 

08 :e jo l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.088-C, DE 2000 

(Do Sr. Ricardo Ferraço) 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relator: Dep. JOÃO FASSARELLA); da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação (relator: Dep. FERNANDO GONÇALVES); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com substitutivo (relator: Dep. FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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i IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

An. 2° Na data especificada no anigo anterior, o Ministerio da Saúde promoverá 
. - - ." 

amplas ações de prevenção e recuperação odontológica. em todo o território nacional. 
'. . . - ~ . 

Art. 3° Os recursos financeiros '{'~~entários ~ i~plementação das ações 
_._' 

descritas no artigo anterior, deverão conStãr, ãn~mente, do programação orçamentária do 

Ministério da Saúde. 
. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A saúde bucal é hoje um lmponante segmento para a prevenção de muitas 

doenças. A população de ba,ixa renda. principalmente, que não tem acesso ao tratamento 

odontológico particular, so~ uma enorme carência neste se2Itlento. 

O tema tem uma Imponância muito h'Tande. pois a saude bucal esta diretamente 

relacIOnada com a saude do individuo de um modo geral. Como principal porta de entrada 

para o organismo do ser humano. a dentição bem tratada evita. sobremaneira. ü 

aparecimento de outras doenças. inclusive cardiovasculares. 

Estudos da Associação Brasileira de Odomologia de Promoção de Saude -
. 

ABOPREV. Dublicado em um comrresso ocorrido no ultimo ano. na cidade de Vitóna'ES. . -
afirma que perionàontite pode influenciar o desenvolvimento ou o aparecimemo de doenças 

cardiovascuiares. uma \'ez que as bacterias presentes na regIão bucal mal-tratada. podem 

entrar na circulacão san1!üÍnea. causando uma resposta inflamatóna. . -
5 Outro dado importante. é que a doença periodontal de mulheres ~'Tavidas .. 
g o desempenha ainda papel fundamental no nascimento de bebês de baixo peso. e esse 

o 
~ mecanismo é descmo na I iteratura como uma seqüência de desencadeamento de fatores-co,..., 
~(\") 
M 

0° "'2 
i-J 
.30. 
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chaves, onde pode influenciar no liquido amniótico. que envolve o bebê. e causaL inclusive. 

nasclmemos prematuros. 

A prevenção da doença bucal provoca. em conseqüência. a saúde geral, e deve 

ser estimulada pelo Poder Público. promovendo a saúde integral. interagindo de fonna 

multi profissional . 

Destane. promover ações de amplo espectro. com partIcIpação efetiva do 

Ministério da Saude e outras entie ;s li!:!adas à saúde bucal. como a AssocIação Brasileira 
. -

de Odo ' . giae os Conselhos Feáeral e Estaduais de Qdontológia. terà um grande impacto 

para mL .i7i1zar os efeitos devastadores causados por urna má con~ervação da dentição de 

nossa população, principalmente a mais carente. 

Sala das Sessões. em de maio de 2000. 

J3 O 

\ 
k~' " ju 

RlCARD FERRAÇO 
Depu o Federal , 

\ 
I 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 3.088/00 

Nos termos do art . 119, caput , I , do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados . o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

-'das Comissões de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 04 de agosto de 2000 , por cinco 

3 -
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sessoes. Esgotado o prazo, nao foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2000 . 

. /\ 

~ ~. ~-"--'-'-- ' . . 

Elolzlo ves GUimar~s 
. Scretário 

. ('.: ~RELA TÓRIO 

o projeto sob apreciação institui o dia vinte e cinco de 

outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucar. data em que o Ministério da Saúde 

deverá promover ações preventivas e de recuperaÇãó odontológicas. 

Não foram apresentadas emendas ào projeto. 
'. . ~.-

Cabe a esta Comissão apreciar conclusivamente sobre a 

matéria. nos termos do art.24 . 11. do Regimento Interno. 

11- VOTO DO RELATOR 

o projeto em tela merece ser louvado pela sua 

preocupação com um gravíssimo problema sanitário do País. Como bem 

argumenta em sua justificativa, são milhões de brasileiros que não têm acesso a 

qualquer forma de prevenção ou recuperação de seu~ problemas odontológicos. 

Ademais, mesmo setores da classe média encontram-se 

cada vez mais com dificuldades de manter a saúde bucal, em conseqüência dos 

altíssimos custos dos tratamentos. 

Assim, embora um único dia no ano não seja suficiente para 

reverter essa realidade. entendemos ser extremamente oportuno criar uma data 

nacional para debater as questões da saúde bucal, e. na oportunidade, promover 

inúmeras atividades de prevenção e recuperação odontológicas. 

• 

• 



Diante do exposto, manifestamos nosso voto favorável ao 

PL 3.088, de 2000. 

Sala da Comissão, em ~ de ~~ de 2000 . 

~f , Á 
l~vVv ' 

Deputad~f~b o F assarella 

;,Relator ' " 
/' 

-ni-PAREcER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em , 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 3.088, de 2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado' João 
Fassarella. - " 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Remi 
Trinta - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Alcione Athayde, Almerinda de 
Carvalho, Antônio Joaquim Araújo, Antônio Palocci, Arlindo Chinaglia, : 
Armando Abílio, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Costa Ferreira, ' 
Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo 
Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler Morais, Glycon Terra 
Pinto, Henrique Fontana, Jandira Feghali, Jorge Costa, José Carlos 
Coutinho, José Linhares, Lavoisier Maia, Lúcia Vânia, Nilton Baiano, 
~edro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Ronaldo , 
~aiado , Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio 
: arvalho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000. 
. . " 

, 

I 
I . 

Depu! ' O~[ 
, [ 

. -: . 

5 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
.' • .. . .- . • • ~ • I 

PROJETO DE LEI N° 3.088/00 
-, 

- _',' , Nos termos do art. 119, "capuf', I e § 1°, do 
_, R~imento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 06 de 
abril de 2001 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

.. 
Safa da Comissão, 17 de abril de 2001 

l') -
I • 

;lV~>'\ 
Carla Rod:ioues de Medeiros 

~ 

Secretaria 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de lei de autoria do ilustre Deputado RICARDO FERRAÇO 

instItui o Dia Nacional da Saude BucaL a ser comemorado na data de 25 de outubro 

de cada ano, 

Ao passar pela Comissão de Seguridade Social e Família., sem 

emendas, a referida proposição recebeu Parecer favoravel do nobre Deputado JOÃO 

F ASSARELLA, corroborado unanimemente pela Comissão. 

Nos termos regimentais da Casa., o PL em apreço chega agora à 

Comissão de Educação. Cultura e Desporto - CECD, sem emendas. para exame dá 

matéria quanto ao mérito educacional e cultural. ,.-/"'7 
,rI./'-- / 

• 

• 



• 

11 - VOTO DO REL-\ TOR 

. ' 

A saúde bucal figura como um dos itens fundamentais da agenda de 

saúde preventiva nacional. 

De fato, somos, como já ficou comum falar. um pais de desdentados. 

Essa.. a cultura de não se dar imponància aos dentes. à higiene e à saúde bucal, tem 

alto custo social e econômico. Afinal, a saúde bucal responde muito bem a simples e 

barataS regras de higiene. como a prática de escovações diárias, e, claro, a visita 

periódica ou sempre que necessário ao odontólogo. 

, 

Claro está que fatores educacionais e culturais, mas sobrerudo 
. - ,. 

econômicos, estão na base desse modo de percepção da boca e dos dentes. Contudo, 

são afecções simples da boca. sobretudo dos dentes e das gengivas. - sempre 

preveniveis -, que figuram como porta de entrada de doenças graves. em geral 
- , 

sistêmicas. corno as cardiovasculares. sem contar os problemas gestacionais. natais -e,.: 
. '. ' 

perinatais trazidos pela falta de saúde bucal. 

.~ : ..:... I 

Reveste-se assim da maior imponància a proposição em exame, seja­

no aspecto de educação para a saúde, seja no aspecto de contribuir para mudar: 
• _ . - . - ': .• "" •• ..., • • ,' .... . • . • <,--" ""1 

padrões culturais da saúde do brasileiro. Além disso, presta um serviço -' à' ~ 

conscientização médico-sanitária, em particular dos profissionais da odontologia, 
. ". -'. - .. -.. 

como também á co~scientiza:ção e~dnô~ici~-~líti~~ ~m\omo da questão da saúde 

bucal. ,\ ... r1 
Louvo. portanto. o grande mérito educacional e cultural presente na proposta 

em apreço. 
, ",-

A panicipação do Ministério da Saúd~, com ações de prevenção e 

recuperação odontológica em todo o Pais, na data a ser celebrada. inclusive, com 

dó~~o-'~~eotária -~~ifi; p~-~ dia:- -~~~~-p[e;êo-pi., sefã-nmd3meõtaI 
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'8 
pala. tomar o Dia NaciotiaI da Saúde Bucal um marco na prevenção e no tlatamento 

dos males da boca do brasileiro. 

-. --

Assim, voto pela aprovação, quanto ao mérito, no âmbito da CECD, do 

Projeto de Lei nO 3088, de 2000, do nobre Deputado RICARDO FERRAÇO. 

Sala da Comissão, em" de 1~ 2001. 

<" 

\,/;"'ét.U~ /--..:.. 
Deputado Fernando Gonçalve 

Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

$. Comis~ão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje, 'à.provou, unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
3.088-A/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Fernando Gonçalves 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentes; Agnelo 

• 

Queiroz, Bonifácio de Andrada, Costa Ferreira, Eduardo Seabra, Esther Grossi, • 
Gastão Vieira, Ivan Valente, João Matos, Jonival Lucas Junior, Luis Barbosa, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho, Pastor Amarildo, Paulo Lima, 
Professor Luizinho, Tânia Soares, Wolney Queiroz e Zezé Perrella. 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2001 

lv~ : 1 (, - 11'-'1/\ 
Depu! ~al rido Mares ~uia 

Presidente 



• 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.088/00-

Nos tennos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente detenninou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 25/06/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2001. 

I - RELATÓRIO 

~LETE MARQUES 
Secretária 

Trata-se de projeto de lei que tem como principal objetivo 

instituir o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal". 

A proposição estabelece que o Ministério da Saúde 

promoverá amplas ações de prevenção e recuperação odontológica e determina 

que os recursos financeiros e orçamentários para implementação dessas ações 

deverão constar, anualmente, da programação orçamentária do referido 

Ministério. 

9 
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10 
Em sua justificação, o autor ressalta que "a prevenção da 

doença bucal provoca, em conseqüência, a saúde geral, e deve ser estimulada 

pelo Poder Público, promovendo a saúde integral, interagindo de forma 

multiprofissional. n 

Ressalta que "promover ações de amplo espectro, com 

participação efetiva do Ministério da Saúde e outras entidades ligadas à saúde 

bucal, como a Associação Brasileira de Odontologia e os Conselhos Federal e 

Estaduais de Ondontologia, terá um grande impacto para minimizar os efeitos 

devastadores causados por uma má conservação da dentição de nossa 

população, principalmente a mais carente. n 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111 , a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

• 

legislativa do Projeto de Lei nO 3.088, de 2000. • 

o art. 1 ° do projeto atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Tendo sido igualmente respeitadas as 

demais normas de cunho material. 

Todavia, os artigos 2° e: 3° precisam ser suprimidos, pois 

ferem o disposto no art. 61, § 1°, 11, e, da Constituição Federal, já que dão 

atribuição ao Ministério da Saúde. 

Quanto ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 

projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor. 



• 

. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto nos parece acertada e, indubitavelmente, estão em acordo com as 

determinações impostas pela Lei Complementar nO · 95, de 1998, que trata da 

elaboração das leis. Entretanto, será necessária a alteração do texto da ementa a 

fim de adequá-Ia às supressões dos artigos ~ e 3°. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.088, . de 2000, de 

autoria do ilustre Deputado RICARDO FERRAÇO, nos termos do substitutivo em 

anexo. 

Sala da Comissão, em ()S' de ~ de 2001. 

, 
! 

Deputado F RNANDO CORUJA 
; 

Relator 
/ 
I 

.P. 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.088, 'DE 2000 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o dia vinte e cinco de outubro como 

"Dia Nacional da Saúde Bucal." 

'11 
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12 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 05" de ~H de 2001. 

/ '\ 

I 
! 
; 
I 
I 

Deputado FE~NANDO CORUJA 

! 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.088/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso \I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do • 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

12/09/2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao substitutivo . 

-
Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2001. 

REJA S' LETE MARQUES 

SECRETÁRIA 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo} do Projeto de Lei nO 
3.088-AlOO, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

I naldo Leitão - Presidente - Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral; Alexandre 
Cardoso, Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio 
Cruz, Edmar Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Fernando 
Gonçalves, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, lédio Rosa, 
Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José 
Genoíno, José Roberto Batochio, Mendes Ribeiro Filho, Murilo Domingos, 
Nelson Otoch, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo 
Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vil mar Rocha, 
Zulaiê Cobra, Ary Kara, Átila Lins, Átila Lira, Bispo Wanderval , Claudio 
Cajado, Domiciano Cabral , Edir Oliveira, Jairo Carneiro, João Leão, Maria 
Lúcia, Nelo Rodolfo e Nelson Pellegrino. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2001 . 

i , 

! Deputado INALDO LEITÃO 
: Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia 

Nacional da Saúde Bucal". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

13 



14 
Art. 10 Fica instituído o dia 25 (vinte e cinco) de outubro como 

"Dia Nacional da Saúde Bucal." 

• 

.' 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2001 

r ·· . 
.. ~ 

Deputado INALDO LEIT J 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



• 

• 

Oficio nO 'I J.r (SF) Brasília, em Ir de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 149, de 2001 (PL n° 3.088, de 2000, nessa Casa), que "institui o dia 25 de 
outubro como 'Dia Nacional da Saúde Bucal'''. 

Atenciosamente, 

P R;' . _. -
- - - O sÂfJQJ -E Js fVl AI . -- ---. rr~ .~ ... ' ~s.r\o-

. :1 :l S 

. ()O~ ~-' '-
fOI '\;.;>=s 

~ 
,~\ •• 0, 

J .. \ • U .... I ;:..3 
i (j.J ;.A,. I • 

V 

Ci, 

If.R.'; 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-149 

ARQUIV - S E 
Em J- OS-j O ~ 
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Oficio n° 5.JL (SF) 

PRI~~ --
b,,03 Oh uo,2 J 6 ~4 u 
~~ J8tc2t 

~v:1 I' 

Brasília, em 03 de J-~ de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 149, de 2001 (PL n° 3.088, de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.465, de 27 de maio de 2002, que "institui o dia 25 de outubro como 'Dia Nacional 
da Saúde Bucal'''. 

Atenciosamente, 

ê ' :::::::::::~~=====~ .- 1 

P!!~' M~E~lR~A:.-~S~E:,:C7:RiiE1TnA:-R_I A~ ;.. O ' 1(,( ,1 

Dl -;;( / \ v N H j .. rr.. ..... ,j. . 

C-:::::=Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no uercicio 

da Primeira Secretaria 
Em_~ --J.-------- hor SQcret6rlo. 

De ordem, ao SeA d e v 1 d a a 
Geral da Mesa. para as 

Providênci . D-'~ 

R
• JO ALENCAR AIRES 

IARA f'\ 
C afe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
IglIPlcO 1-149 

. . , 

SE 1 ......... ~ 
OG! 0:2 1 

-_ . .,.. ..... _--.;----
_.--..-....------
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Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 Fica instituído o dia 25 de outubro como 

"Dia Nacional da Saúde Bucal". 

Art. 2 0 Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 
, 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, f i.f DE d'J e"", b ( O DE 2 O O 1. 

• 



• 

• 

Bucal". 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde 
Bucal". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 1</ de maio de 2002 

enador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

faalplcO 1-149 
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" 

, . 

Aviso nº 459 - C. Civil. 

Em 27 de maio de 2002 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 149, de 

2001 (nº 3.088/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10 .465, de 27 de 
maio de 2002. 

Atenciosamente, 

PE A. 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 

J 

-- ---~-

. , 

Mensagem nº 4 1 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde 

Bucal"". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei nº 10 .465 , de 2 7 de maio d e 2 O O 2 . 

\ 
Brasília, 2 7 de mal o de 2002. 
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Lei: 

República. 

• c 

LEINº lO.46S , DE 27 DE MAIO DE 2002. 

Institui o dia 25 de outubro como "Dia 
Nacional da Saúde Bucal". 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1 º Fica instituído o dia 25 de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal". 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de maIO de 2002; 181 Q da Independência e 114º da 

L. 
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, do Poder Legislativo 

" 

LEI N! 10.465, DE 27 DE MA IO DE 2002 

InsLitui o dia 25 de outubro como "Dia Na­
cional da Saúde Bucal ". 

. 0 PR ESIDENTE DA REPÚBLICA 
, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei: , 
... Art. I' Fica institufdo o dia 25 de outubro como "Dia 

f\ _ 11 da. Saúde B.,~cal ~. , 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor .na data de sua publicação. 

Brasfl ia, 27 de maio de 2002; 181' da Independêneia e 
114' da República. 

" 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Barjas Negri 

'Atos do Poder Exe.cutivo . 

DEC RETO N' 4,250, DE 27 DE MAIO DE 2002 

. RcgulamenLa a representação judic ial da 

União, autarquias, fundações e empresas 

públicas federais 'perante os Juizados Es­

peciais Federais, instituídos pe la Lei n' 

10.259, de 12 de julho de 2oo~ 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­

ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 

vista o disposto na Lei n' 10.259, de 12 de julho de 200 1. 
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DE C RETA : 

Arl. I ' Nas causas de competência dos Jui7,uJ us E:-.peciais 

Federais, a Unifio se r;1 representada pcl'IS Procuradorias da Un ião c, 
nas ea ll sas previstas no inc i ~o V e par:igrafo linico do art . 12 da Lei 

Complementar n'! 73, de 10 de revereiro de 1993. pelas Procuradori 'l!, 

da Falenda Nacional, e as :Iutarquias. fundações e elllpresas públic.:"ls 

rederais, pe las respecti vas procuradorias e departamentos jurídicos. 

ressalvada a rcpresenta\'Uo extraordin5ria prevista nos arts. 11 -A e 11 -

13 da Lei n' 9.028, de 12 de abril de 1995. 

* I! O Procurador-Geral da União, o Proc.:urador-Geral da 

Fazenda Nacional, os Procuradores-Gerai s, os Chefes de procura­

dorias o u de dcpartmllentos j uríd icos de autarqu ias e fundaçõcs fe­

derais c os dirigellles das empresas ptlblicas poderão designar ser­

vidores niío integrantes de carrei ras jurídicas, que tenham comple to 

conhecimento do caso. como auxiliares da representa,'ão das res­

pecti vas entidades, na forma do art. 10 da Lci n~ 10.259, de 12 de 

julho de 200 I. 

~ 2' O mo de dcsignaçiío deverá conte r. quando perti­

nentes, poderes expressos par"l conciliar, transigir e desistir, inclusive 

de recurso, se interposto. 

Art. 2! COlJlpe te ao Advogado-Geral da Uni:io expedir 

instruções refe rentes à alu<lção da ALlvocacia-Geml Lia União e dos 

órgãos jurídicos das autarquias e fundações nas causas L1e compe ­

tência dos Juizados Especiais Federais, bem como fix<lr as direlri7.es 

bás icas para concilia\'ão, transação. l..Iesistênciíl do ped ido e do re­

curso, se interposto. 

§ I ' Respei tadas as instruções e dirctri7.cs fix"ldas pelo 

Advogado-Geral da União. os Procuradores-Gera is 1..11.1 União, da Fa­
zenda Nacional e do Instituto Nacional do Seguro Social poderão 

expedir instruçõcs especfficas para as respectivas procural..lorias. 

§ 2! As cmpresas públicas da União observar50 as ins­

truções e diretrizes fixadas pelo Advogal..lo-Geral da União para atua­

çüo IIOS Juizados Especiais Federais, podendo propor a este normas 

específicas e adaptadas a seus eslatutos c à SU'I naturel.a jurídica. 

Art . 3'! Os Ministé rios. autarquias e fundaçõcs federai s 

deverão prestar todo o suporte técnico c administrativo necessário à 

atuaçfio da Al..lvocaeia-Geral da Unirio. e de seus órgãos vinculados. 

na defesa judicial das açõcs de competência dos Juizados Especiais 

Federais. 

Art . 4' O Advogado-Geral da União poderá requisitar ser­

vidores da Administração Pública Federal para exa minar e emitir 

pareceres técnicos c participar das respec tivas audiências IIUS pro­
cessos em lIfnnitc nos Juizudos E,,;pedais Fel..lerais. 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da União, o Procu­
rador-Gerai da Fazcnda Nacional, no fi mbito do Ministé rio da Fa­

zcnda, os Procuradores-Gerai s. os Chefes de procuradorias ou de 

departamentos jurídicos, no âmbito das respecti vas autarquias e fun­

dações, e os dirigentes das empresas ptlblicas poderão des ignar ser­

vidores para exereer as atividades previstas no caput, conforme dis­

puser alo editado pe lo titular 1..10 Ministério ou entidade envo lvida. 

Art. 5' Aplica-se o l..Ii sposto no art. 4! da Lei n' 9.028, de 

1995. às so lic itaçõcs das procuradorias e departamentos jurfdicos das 

autarquias e fundaçõcs, inclusive às destinadas a fornecer informações 

técnic:ls nos processos cm tr.imite nos Ju ilados Especiais Fcder:lis. 

Pm';ígrafo línico. O 6rgriu da Adrllillislr:t~' Jo I'llhl ica FI:­
de r:tl que recebcr pcdiuo ue subsíl..lios para ;1 dele:-.a da Urli rio. de :-'U:I ... 

autarquias ou fundações. rI os lerlllos do :1\1. ..tO! da Lei 11 ' 9.028. de 
1995. além de atcnl..lê-Io ' 10 praLo a:-.sinabdo: 

I - verifi cilndo a plausihi lidadc tia prclcn:-.fiu dcuu /id., Cl n 
juíl.O e ;1 possibilidal..le de so lu,'âo adlllini:-.trati\ a. converterá o pCllldo 
cm processo aLlministralivo. nos te l'lllOS do art. 5! da Lei 11 ' 9.7X4. <k 2<) 
de janeiro de 1999, para examc /lo 1'1':1/.0 impron'Og:hd de trinta dia:-.: 

II - comunicad ao 6rgJo solieit:1II1e a provid~m: i:r adotada 
no inciso I ; e 

111 - providcllciar:í a ve rifica,'âo da cxi:-.têneia de rc-tjue­
rilllenlOS "dlllinistr;.ttivos semelhan tes, com a finalidade de dar tra­
tamento isonôlllico. 

Ar!. 6! O Procurador-Geral da União. o Procurador-Gera l 

da Fazenda Nacional. os Procur;ll.lores-Gcrais . os Chefes de I'nx:u­
fatiarias ou de depart:.llllentos juríLlicos de :lutarquias c- fund:I~' ões l' 0'\ 

dirigentes das empresas jllíhlic;'lS poderão delegar as comllC têlll' ia:-. 
previstas no § I! 1..10 art. I ' c du parágrafo único do .ul. 4 ' , vcdada a 
subdelega\·ão. 

Ar!. 7! O Ministé rio da FaJ.c lH.la , o Ministé rio d:l Pr e­
vidência e Assistência Social, o tvlinistério du Plancjallll'ntn. Or­
çamento e Ges trio e a Auvocac.:ia-Geml da Uni:1u poucrrio mante r 
Illícleos de alenLlilllento junto :tos Jui t.:ldos Espcciais Fedcrai :-. para 
prestar info rmações aos 6rgãos 00 Podcr Jud iri:\rio. tluanLlu su li ­
citadus por estes. 

Art. 8' A Procur.u.loria-Geral da Uniiio. a ProCl lladt ll l:t 
Geral da Fnzenda Nacional e as procuradorias ou departamentos ju ­
rídicos de autarquias e fundações federais poder:io org:lIlilar jornada 
de tr'lba lho compensatória para atellllcr aos processos em triimite no~ 
Juizados Especiais Federais. 

Ar!. 9! A Advocacia-Ger:t1 da UniflO prulIltlvcr5 <.:Ilr ... o:-. 
especiais destinados;) ca p<lc ita,'ão e ;tO Ire inallu': lIlo de scr'vidulcs 
des ignados para .!tuar IIOS Ju izados Especiais Federa is. 

Par5grafo único. Os órg:ios l..Ia Admini:-.tra,·ão Pliblica I:c ­
deral fornecerão pessoal para lHilli~trar os cursos previstos 110 caput. 
prestando o apoio Ilccess5 rio à ~ua realila,'iio. 

Art. 10. Este Decreto enlra ell1 vigor na data de sua pu -
blicação. 

Brasília. 27 de maio de 2002: 18 1! da III<.kpl·l\( lê lll:ia l' 
114 ' da República. 

FERNANDO IIENRIQ UE CA RDOSO 
fl'llro 1\1(1/1111 

Guilhamí' GOIfIí'S IJjtl.li 

)0.\" Cedli" 
Gi/mar Ferreira Mt'mlf'.'õ 

~residência da República 
. 

DESPACHOS DO PRESIDENTÉ DA REI)ÚBLICA 

MENSAGEM 

N! 4 12, de 27 de maio de 2002. Encaminhalllen to au Su prc lI Hl Tr i 

bunal Federal I..Ic inforlllaçõcs para instruir o julga lllento do Mandadu 

de Seguran,'a n! 2423 1. 
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ub mcta-sc a I) Pl enár io. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em / /2000 Pres ident e 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

Requer regime de urgência para 
apreciação do Projeto de Lei nO 3.088, de 
2000. 

Requeremos, nos termos dos artigos 155 e 117, XV, do Regimento 
Interno, urgência para apreciação do Pro'eto de Lei n° 3.088, de 2000, que institui o dia 25 
de outubro como "Dia Nacional da Saúde Bucal" e dá outras providências . 

Sala das sessões em, de outubro de 2000. / I 
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